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ATA N° 047/2021 
 

Aos vinte e três (23) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte um (2021), nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a quadragésima sétima (47ª) Reunião Ordinária, da 
Primeira Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes 
os seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Alicia Siebeneichler, Altair Paulo Brandt, Delmo 
Rempel, Flávio Becker, Guilherme Samuel Hickmann, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e 
Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago 
André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. Foi realizado um minuto de silêncio em respeito ao falecimento de Paloma Sitze, do  
Senhor Eblinio João Ariotti e do Senhor Waldomiro Eldo Ludwig. Solicitou ao Secretário que fizesse 
a leitura de uma mensagem e após pediu para que a Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata Nº 
046/2021. ATA Nº 046/2021 da Sessão Ordinária, realizada em nove (09) de dezembro de dois mil 
e vinte um (2021), foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 047/2021, 
o vereador Alceu José Schutz, falou do Projeto 095, que é preciso retificar a informação de valores 
que consta na descrição do projeto, e sobre o Projeto 096, falou ser importante a aprovação por se 
tratar de uma aquisição de um novo lote para o nosso município. ORDEM DO DIA: Ofício do 
Gabinete N° 139/2021 encaminha o PROJETO DE LEI Nº 094/2021, PROJETO DE LEI Nº 095/2021, 
PROJETO DE LEI Nº 096/2021, PROJETO DE LEI Nº 097/2021, PROJETO DE LEI Nº 098/2021 e 
PROJETO DE LEI Nº 099/2021. PROJETO DE LEI N° 087/2021 -Autoriza a prestação de serviços a 
terceiros, disciplina e institui modalidades em âmbito municipal, define valores, forma de 
pagamento e isenções, revoga lei anterior e dá outras providências. Projeto aprovado por 7 votos 
favoráveis e 1 voto contrário do vereador Delmo Rempel. PROJETO DE LEI N° 094/2021 - Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar contrato administrativo emergencial, de caráter temporário, via 
processo seletivo simplificado, para atender excepcional interesse público, profissionais para as 
funções de Assistente Social e Monitor Sócio Educativo, e dá outras providências. Projeto baixado 
para maiores análises. PROJETO DE LEI Nº 095/2021 - Define e fixa o VALOR DE REFERÊNCIA 
MUNICIPAL (VRM), em R$491,97 (quatrocentos e noventa e um reais com noventa e sete centavos) 
para ajuste dos valores dos Impostos, Taxas e Tarifas Públicas, e autoriza a concessão de descontos 
para pagamento à vista, em parcela única, do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, Taxa de 
Coleta de Lixo, ISS Fixo e Taxas correlatas, relativas à renovação dos Alvarás de Licença, do Exercício 
2022, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI Nº 
096/2021 - Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Sério, a adquirir a título oneroso 
o imóvel que especifica e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 
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097/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recurso para a ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUÁRIA E DE SERVIÇOS DE SERIO - ACIASS, para os fins que 
menciona, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 098/2021 - 
Estabelece o valor fixo mensal de R$15.971,00 (quinze mil, novecentos e setenta e um reais), para 
o prazo de três meses, em cumprimento ao Contrato firmado com a Sociedade Beneficência e 
Caridade de Lajeado - Hospital Bruno Born, para o atendimento médico-hospitalar de urgência e 
emergência, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 099/2021 - 
Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no orçamento municipal vigente, no 
valor de R$80.000,00 e indica recursos para sua cobertura. Aprovado por unanimidade. 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Alicia Siebeneichler, saudou todos presentes, falou que foi até o gabinete 
do Prefeito para solicitar a retirada do Quebra-molas na subida da Rua Maurício Cardoso, próximo 
à entrada da creche, pois muitas pessoas estão pedindo isso, e o prefeito falou que agora não seria 
o momento, e que será feito algo quando serão feitas outras pavimentações asfálticas, para assim 
aproveitar os maquinários. Nada mais havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a 
próxima sessão, para o dia vinte e sete (27) de dezembro, segunda-feira, encerrou os trabalhos 
invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e 
aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor Secretário da 
Mesa. 
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